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~c-'"- II AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR

EMPRÉSTIMO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDE-

RAL, A OFERECER GARANTIAS E DÁ OUTRAS'
PROVID~NCIAS; "

Art.Art. 

22 - Para a garantia do principal e acessórios dos empréstj.- I

mos pelo municlpio para a execução de obras, serviços e

equipamentos, observada a finalidade indicada no Art. 12

fjca o Poder Executivo autorizado a utjljzar parcelas de

quotas do Fundo de Participação dos Municlpios, e ou do

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Merca-

dorias e sobre Produção de Serviços de Transportes Inte-

restadual e Intermunicipal e de Comunicações -ICMS e do
produto da arrecadação de outros impostos, na forma da '

legislação em vigor, e, na hipótese de sua extjnção, os

fundos ou impostos que venham substitul-los, bem como,
~ ..., ,

na sua insuficiencia, parte dos depositos bancarjos ,
conferindo ao Agente Financeiro, os poderes bastantes I

para que as garantjas possam ser prontamente exeqUfvejs'

no caso de inadimplementp.
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Parágrafo Único -os poderes prevjstos neste artjgo só poderão ser'
' ",
I exercidos pela Caixa Economica Federal na hipote-

l se do Municlpio não ter efetuado, no vencimento,
II -

o pagamento das obrigaçoes assumidas nos contra-'
, tos de empréstimo celebrados com a Caixa Econômj-

ca federal.

~.

FAÇO SABER, EM DISPOSTO NO ART. 56 DA LEI ORGAN!

CA MUNICIPAL, QUE A CÂMARA APROVOU E EU SANCIONO

A PRESENTE LEI

lQ -Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir
, A ,

emprestjmos com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ate o valor'

em moeda corrente e legal de R$ 350.000,00 ( trezentos e

cinquenta mil reais), destinados à execução de empreend!

mentos jntegrantes do Programa Habjtacjonal através do

Poder Públjco -PRÓ-MORADIA.



Prefeitura Municipal de ManDeI Viana
"ManDeI Viana rumo ao futuro".

Art. 

32 -O Poder Executivo consignará nos orçamentos anual

do municlpio, durante o prazo que vierem a ser e~

tabelecidos para os empréstimos por ele contridos

dotações suficientes à amortização do principal e
acessórios resultantes desta Lei.

Art. 

4Q -o Poder Executivo baixará os atos próprios para a

regulamentação da Presente Lei

Lej

Art. 

52 -Revogadas as disposições em contrário, esta

entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, em Manoel Viana

28 de dezembro de 1995.

LÉO DURLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
rEM 29. 12 .95 -I I'
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Prefeitura Municipal. de ManDeI Viana
"ManoeI Viana rumo ao futuro".

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

o Presente Projeto tem como Objetjvo, atender o
defj cj t habj tacj-onal do munjcipjo. Esta casa legj slatj va já t

autorizou a doação de terrenos para atender familjas carentes

e agora necessitamos desta autorização para contrair emprést!

mo com A CAIXA ECONÔMOCA FEDERAL, para podelr realjzar o Proj~

to Pró-Moradia.
O _:ppoprio Projeto de Lei por si só se explica.

.-,Na certeza do entendlmento e compreensao de V. Sas., e que sQ

licitamos a aprovação deste Projeto em regime de URGÊNCIA.

Atenc
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LÉO DURLO

Prefeito Municipal


